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TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 5976/2006 — AP

O Dr Rui Barbedo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da 
Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 104/04.0TAMCD, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rui António Pinto, filho de Guilhermino Augusto Pinto 
e de Hermínia da Glória Alves de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 1 de Maio de 1952, número de identificação fiscal 161385532, 
titular do bilhete de identidade n.º6442259, com domicílio em Burga, 
5340 Macedo de Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática de 
um crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder 
público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado 
em 23 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de 
Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

22 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. — A Es-
crivã Auxiliar, Amélia Sequeira Alves.

Aviso n.º 5977/2006 — AP

O Dr Rui Barbedo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da 
Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo comum 
singular n.º 267/04.5GAMCD, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Joaquim Ferreira de Almeida, filho de Manuel Ferreira da Costa e de 
Maria Custódia Ferreira de Almeida, natural de Guifões (Matosinhos); de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1949, casado, 
titular do bilhete de identidade n.º3206974, com domicílio na Rua dos 
Merouços, 55, Macedo de Cavaleiros, 5340 Macedo de Cavaleiros, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge 
ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, 
praticado em 31 de Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 14 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

26 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. — O Es-
crivão Auxiliar, Amélia Sequeira Alves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 5978/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 
1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 669/01.9PCMTS, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Bárbara Alexandra Simões Pizarro, filho de José 
António Ferreira Pizarro e de Maria Luísa de Oliveira Simões Pizarro, 
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1984, titular 
do bilhete de identidade n.º 12632768, com domicílio na Alameda 25 
de Abril, Bloco D, entrada168, 2.º, direito, Paranhos, 4000 Porto, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto 
e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 4 de Outubro 
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 

proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

21 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Martins.

Aviso n.º 5979/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 
1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 32/02.4ZFPRT, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Paul Rodrigo Camacho Perez, filho de Ramiro Camacho 
e de Mariana Perez, nascido em 9 de Setembro de 1975, casado (regime: 
desconhecido), com domicílio na Calle Joaquim Pinto, 416, Oficina 201, 
Juan Leon Mera, Quito, Equador Equador, por se encontrar acusado da 
prática de um crime de Falsificação de documento, previsto e punido 
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 24 de Novembro de 
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Martins.

Aviso n.º 5980/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 
1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular), n.º 262/04.4PBMAI, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Luís Manuel Teixeira Amaral da Silva, filho de Luís 
da Silva e de Maria do Céu Teixeira Amaral da Silva natural de Porto, 
Massarelos (Porto); de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Maio 
de 1970, titular do bilhete de identidade n.º9034263, com domicílio na 
Lugar da Estacão, Ed. Variante, Ent. B 2.º Dt, 4580 Sobreira Prd, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto 
e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 8 de Março de 
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

27 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Martins.

Aviso n.º 5981/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 
1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 132/04.6TAMAI, pendente neste Tribunal 
contra o arguido José Francisco da Silva Costa, com domicílio na Rua 
das Lamelas de Baixo, 411, rés-do-chão h, Nespreira, 4835-503 Nes-
preira Gmr, por se encontrar acusado da prática de um crime de Emissão 
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do 
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 12 de Agosto 
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

28 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Martins.




